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Assunto: Moção de Aplausos para Aplausos à
Senhora Maria Aparecida dos Santos, relevantes
serviços prestados ao município.

A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por intermédio do vereador abaixo-

assinado, propõe à Mesa Diretora, nos termos do Regimento Interno, que seja

consignado em Ata e feito constar dos Anais desta Casa de Leis, MOÇÃO DE

APLAUSOS, com entrega de Certificado do Poder Legislativo, Senhora Maria Aparecida

dos Santos, em reconhecimento à sua trajetória pessoal e profissional, marcada pelo

compromisso, dedicação e relevantes serviços prestados ao município de Primavera do

Leste.

Câmara Municipal de Primavera do Leste, 18 de dezembro de 2025

Eraldo Gonçalves Fortes

Vereador PSB
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JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos tem por finalidade homenagear a Senhora Maria

Aparecida dos Santos, servidora de carreira da Prefeitura Municipal de Primavera do

Leste, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao municipio ao longo de

sua trajetória no serviço público.

Maria Aparecida dos Santos atua na Prefeitura Municipal de Primavera do Leste há

15 anos, tendo ingressado no serviço público como servidora efetiva no ano de 2012.

Atualmente, exerce a função de Ordenadora de Despesas, cargo de elevada

responsabilidade, no qual demonstra competência técnica, compromissocom a legalidade

e rigor na gestão dos recursos públicos.

Ao longo de sua carreira, tem se destacado pelo profissionalismo , dedicação e

seriedade no desempenho de suas atribuições, contribuindo de forma significativa para a

eficiência administrativa e para a transparência na aplicação dos recursos municipais. Sua

conduta ética e seu zelo com o interesse público a tornam referência entre os servidores e

exemplo de compromisso com a administração pública.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa reconhece e enaltece a relevante

contribuição da Senhora Maria Aparecida dos Santos ao Município de Primavera do

Leste, expressando, por meio desta Moção de Aplausos, sua admiração, respeito e

agradecimento pelos serviços prestados à comunidade.
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BIOGRAFIA

A Senhora Maria Aparecida dos Santos nasceu em 06 de setembro de 1981, no

município de Poxoréu, Estado de Mato Grosso. Aos quinze anos de idade, mudou-se para

o município de Primavera do Leste, onde construiu sua vida pessoal e profissional,

mantendo-se até os dias atuais como exemplo de dedicação e compromisso com a

comunidade.

É casada com o Senhor Alexandre Lino Castelli e mãe de Pablo Rafael e Murillo

Santos, família que representa o alicerce de sua trajetória marcada pela responsabilidade,

pelo cuidado e pela integridade.

Formada em Tecnologia da Informação pelo instituto Federal de Mato Grosso -

IFMT, ingressou no serviço público municipal no ano de 2012 como servidora efetiva,

acumulando 15 anos de dedicação à Prefeitura Municipal de Primavera do Leste.

Atualmente, exerce com excelência o cargo de Assistente Financeiro, contribuindo para a

boa gestão dos recursos públicos, pautando sua atuação pela ética, pela transparência e

pelo zelo com o interesse coletivo.

Ao longo de sua carreira, Maria Aparecida dos Santos tem se destacado pelo

profissionalismo, pela dedicação e pelo comprometimento com a administração pública,

tornando-se referência para colegas de trabalho e inspiração para toda a comunidade.

Sua trajetória reflete o verdadeiro espírito de serviço público, fundamentado na

responsabilidade, na competência e na valorização do bem comum.
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